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DECRETO N° 081/2023 
 

SÚMULA: Dispõe sobre a 
nomeação do Conselho Municipal de 
Acompanhamento e Controle do 
Fundo de Manutenção e 
Desenvolvimento da Educação Básica 

- FUNDEB e da outras providencias.   
  

 
O Prefeito Municipal de   Cruzmaltina, Estado   do   Paraná,   

Senhor  Natal       Casavechia, no uso de suas atribuições legais. 
 

DECRETA: 
 

Art. 1º- Fica constituído nos termos legais o Conselho Municipal de 
Acompanhamento e Controle Social do Fundo de Manutenção e 
Desenvolvimento da Educação Básica — FUNDEB, composto pelos membros e 
representantes abaixo nominados: 
 
PRESIDENTE: Márcia Aparecida Martins; CPF: 224.411.608-50 
 
VICE-PRESIDENTE: Djane Helena Alves Gomes; CPF: 041.208.469-46 

 
Representantes do Poder Executivo Municipal:  
Titular: Caren Cristina Humenhuk - CPF: 081.648.429-58 
Suplente: Maria José dos Santos – CPF: 904.371.959-53 

 
Representante da Secretaria Municipal de Educação: 
Titular: Crist ina Casavechia Costa – CPF:  027.123.179-39 
Suplente: Angelita Liceria de Souza Costa – CPF: 066.761.129-06 

 
Representantes dos Professores:  
Titular: Roseli de Mello Silva – CPF: 919.408.269-34 
Suplente: Paula Andreia de Castro – CPF: 022.017.059-25 
 
Representante dos Diretores das Escolas:  
Titular: Márcia Aparecida Martins – CPF: 224.411.608-50 
Suplente: Cristiana Reze Arcanjo Dias – CPF: 982.833.329-53 
 
Representantes dos Servidores Técnicos Administrativos:  
Titular: Maria Aparecida Dobins – CPF: 018.301.039-62 
Suplente: Daiane Camila Romano – CPF: 079.637.709-06 
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Representantes dos Pais de Alunos da Educação Básica da Rede Pública do 
Sistema Municipal de Ensino: 
Titular: Jessica Ariane de Souza Craici Castellon – CPF: 088.524.869-41 
Suplente: Andressa Ribeiro Santana Trizoti – CPF: 097.672.799-46 
Titular: Rosineide Pereira de Oliveira – CPF: 043.919.379-64 
Suplente: Bruna Danieli Marqueti Machado Cazavechia – CPF: 087.965.479-10 
 
Representantes do Conselho Tutelar do Município de Cruzmaltina: 
Titular: Silvana Cocuruto – CPF: 047.976.529-42 
Suplente: Maria Luiza de Castro Bisaio – CPF: 052.246.869-11 
 
Representantes do Conselho Municipal de Educação de Cruzmaltina: 
Titular: Djane Helena Alves Gomes – CPF: 041.208.469-46 
Suplente: Gabriela Valentina Galvão Haider de Almeida – CPF: 076.870.179-19 

 
Representantes das Escolas de Campo: 
Titular: Edite Galdino Alves Pereira – CPF: 023.826.309-65 
Suplente: Vicente Dobins Ferrer – CPF: 103.961.709-35 
 
Representantes dos Estudantes da Educação Básica da Rede Pública:  
Titular: Zenaide Gonçalves Machado – CPF: 023.167.139-39 
Suplente: Marcos Paulo da Silva Alves – CPF: 077.987.589-33 
Titular: Alessandra Alves Pereira Schimidt – CPF: 093.303.469-52 
Suplente: Renata Santos Pedreira – CPF: 085.015.339-55 
 
Art. 2º- Os membros aqui nomeados terão mandato de quatro (4) anos, a contar 
da data de primeiro de janeiro do ano de dois mil e vinte e três.  
 
Art. 3º- Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação e terá efeito 
retroativo há primeiro de janeiro de dois mil e vinte e três, data em que se deu 
posse ao novo Conselho do FUNDEB. 
 
Art. 4º- Este Ato revoga todas as disposições em contrário e em especial ao Decreto 
nº 181/2022, de vinte e nove de dezembro de dois mil e vinte e dois.    
 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZMALTINA PARANÁ, AOS 
QUATORZE DIAS DO MÊS DE ABRIL DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E 
TRÊS, (14/04/2023). 
 
 
                                                          
            ________________________ 
 
                                  NATAL CASAVECHIA  
                Prefeito Municipal
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                                                              DECRETO N. º 80/2023 
 
 

SÚMULA: Dispõe sobre Nomeação do 
Servidor Público Municipal em estágio 
probatório, e dá outras providências. 

 
    O Senhor Natal Casavechia, Prefeito do Município de 
Cruzmaltina, Estado do Paraná,  no uso das atribuições legais que lhe são conferidas por 
lei; e tendo em vista o resultado dos aprovados do Concurso Público, instituído pelo 
Edital CP Nº 001/2022 de 04/07/2022. 
 
 
 

DECRETA: 
 

 
Art. 1º -  Fica devidamente nomeado em estágio probatório DEBORA DA CUNHA 
PEREIRA , brasileiro (a), Solteiro (a), portador da cédula de identidade nº 12.972.678-4 
SSP/PR inscrito no CPF/MF nº 103.451.849-63, para exercer o cargo de 
PROFESSORA 20 HORAS carga horária de 20 horas semanais, tabela de vencimento 
anexo IV Grupo Ocupacional Magistério da lei Municipal nº 706, de 21/02/2022, do 
Poder Executivo, sob o regime de trabalho Estatutário.   
  
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,  ficando revogadas as 
disposições em contrário. 
 
 
                                             
Edifício da Prefeitura do Município de Cruzmaltina, Estado do Paraná, Gabinete 
do Prefeito, no décimo sétimo dia do mês de Abril do Ano de dois mil e vinte e três. 
(17/04/2023). 
 
 
 
 
 

__________________________________ 
NATAL CASAVECHIA 

Prefeito Municipal 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZMALTINA 
Estado do Paraná 
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043.454.11.03 
CEP : 86.855-000 – CRUZMALTINA – PARANÁ 

3

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE CRUZMALTINA:01615393000100
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
Data da assinatura: 17/04/2023 às 22:33:02

                               3 / 4



 

  

 
 

  

 

 Cruzmaltina, Segunda-Feira, 17 de Abril de 2023                                                                                              Edição Nº: 861

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA 

Av Padre Gualter Farias Negrão, 40. Centro - CEP - 86855-000 - Cruzmaltina - PR 

Telefone: (43) 3125-2000 

CNPJ N°. 01.615.393/0001-00 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 545/2015 e com o Acórdão Nº 302/2009  
do Tribunal de contas do Estado do Paraná 

E-mail: prefeitura@cruzmaltina.pr.gov.br 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZMALTINA 
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Estado do Paraná                CNPJ 01.615.393/0001-00 

Decreto nº 82/2023 de 17/04/2023 

  Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Adicional Suplementar, no 
Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 301.776,00 (trezentos e um mil setecentos e 
setenta e seis reais), destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias. 

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da outras 
providências. 
 
O Prefeito Municipal de CRUZMALTINA, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas por 
Lei e considerando o artigo 5º, Inciso VI da Lei nº. 749/2022 
de 22/11/2022 resolve: 
 
Decretar: 

Suplementação 
09 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
09.001 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
09.001.10.301.0008.2.021. Manutenção dos Serviços  de Atenção Básica 

 300.000,00  660 - 3.3.90.30.00.00 3400 MATERIAL DE CONSUMO 
10 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
10.001 COORDENAÇÃO DAS AÇÕES SOCIOASSISTENCIAIS 
10.001.08.122.0002.2.023. Gestão da Secretaria de Assistência Social 

 1.776,00  661 - 3.3.90.93.00.00 03000 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 

Total Suplementação:  301.776,00

   Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos o 
Superávit Financeiro do exercício anterior verificado na fonte a seguir, de acordo com o 
Artigo43, § 1º, Inciso I, da Lei Federal nº 4.320/64: 

 Fonte(s): 
 3000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercícios Anteriores 

  Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as  
disposições em contrário. 
 
 

Natal Casavechia
PREFEITO

3400 Emendas - Bloco de Custeio das ASP Saúde - Exercícios Anteriores 

Edifício da Prefeitura Municipal de CRUZMALTINA, em 17 de abril de 2023. 

4

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE CRUZMALTINA:01615393000100
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
Data da assinatura: 17/04/2023 às 22:33:02

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

                               4 / 4

http://www.tcpdf.org

		2023-04-17T22:33:02-0300




